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DECRETO-LEI Nº 1.191, DE 27 DE OUTUBRO DE 1971 
 

 

Dispõe sobre os incentivos fiscais ao turismo e 

dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A construção ou ampliação de hotéis, obras e serviços específicos de 

finalidade turística, constituindo atividades econômicas de interesse nacional, desde que 

aprovadas pelo Conselho Nacional de Turismo, ficam equiparadas a instalação e ampliação de 

indústrias básicas e, assim, incluídas no item IV do artigo 25 da Lei número 2.973, de 26 de 

novembro de 1956.  

 

Art. 2º Os hotéis em construção ou os que venham a ser construídos, desde que 

seus projetos sejam aprovados pelo Conselho Nacional de Turismo, até 31 de dezembro de 

1975, gozarão de isenção do imposto sobre a renda e adicionais não restituíveis, pelo prazo de 

até 10 (dez) anos, a partir da conclusão das obras.  

Parágrafo único. Para gozar da isenção mencionada neste artigo, os hotéis 

obedecerão aos prazos fixados pelo Conselho Nacional de Turismo para execução dos 

projetos.  
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LEI Nº 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios, e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

 

Seção I 

Da Estrutura 

 

Art. 1º A Presidência da República é constituída, essencialmente: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 

12.462, de 4/8/2011) 

I - pela Casa Civil; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 

18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

II - pela Secretaria de Governo da Presidência da República; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 696, de 2/10/2015, retificada no DOU Edição Extra 

de 5/10/2015,  convertida na Lei nº 13.266, de 5/4/2016) 

III - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.462, de 4/8/2011, e revogado pela Medida Provisória nº 696, de 2/10/2015, 

convertida na Lei nº 13.266, de 5/4/2016) 

IV - pela Secretaria de Comunicação Social; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

V - pelo Gabinete Pessoal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 

18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

VI - pela Casa Militar da Presidência da República; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011, com redação dada 

pela Medida Provisória nº 696, de 2/10/2015,  convertida na Lei nº 13.266, de 5/4/2016) 

VII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.462, de 4/8/2011, e revogado pela Medida Provisória nº 696, de 2/10/2015, 

convertida na Lei nº 13.266, de 5/4/2016) 

VIII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.462, de 4/8/2011, e revogado pela Medida Provisória nº 696, de 2/10/2015,  

convertida na Lei nº 13.266, de 5/4/2016) 

IX - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida 

na Lei nº 12.462, de 4/8/2011, e revogado pela Medida Provisória nº 696, de 2/10/2015, 

convertida na Lei nº 13.266, de 5/4/2016) 
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X - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, de 18/3/2011, convertida na 

Lei nº 12.462, de 4/8/2011, e revogado pela Medida Provisória nº 696, de 2/10/2015, 

convertida na Lei nº 13.266, de 5/4/2016) 

XI - pela Secretaria de Portos; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 527, 

de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

XII - pela Secretaria de Aviação Civil; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

XIII - (Inciso acrescido pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013, e revogado pela Medida 

Provisória nº 696, de 2/10/2015,  convertida na Lei nº 13.266, de 5/4/2016) 

§ 1º Integram a Presidência da República, como órgãos de assessoramento 

imediato ao Presidente da República:  

I - o Conselho de Governo;  

II - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social;  

III - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;  

IV - o Conselho Nacional de Política Energética;  

V - o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte; 

VI - o Advogado-Geral da União;  

VII - a Assessoria Especial do Presidente da República;  

VIII - (Revogado pela Lei nº 11.497, de 28/6/2007) 

IX - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005) 

X - o Conselho de Aviação Civil. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

527, de 18/3/2011, convertida na Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

§ 2º Junto à Presidência da República funcionarão, como órgãos de consulta do 

Presidente da República:  

I - o Conselho da República;  

II - o Conselho de Defesa Nacional.  

§ 3º Integram ainda a Presidência da República:  

I - a Controladoria-Geral da União;  

II - (Revogado pela Lei nº 11.204, de 5/12/2005)  

III - (Revogado pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

IV - (Revogado pela Lei nº 11.958, de 26/6/2009)  

V - (Revogado pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

VII - (Revogado pela Lei nº 12.314, de 19/8/2010) 

 

 

Seção II 

Das Competências e da Organização 

 

Art. 2º À Casa Civil da Presidência da República compete:  

I - assistir direta e imediatamente ao Presidente da República no desempenho de 

suas atribuições, especialmente:  

a) na coordenação e na integração das ações do Governo; 

b) na verificação prévia da constitucionalidade e legalidade dos atos presidenciais; 

c) na análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade das propostas, 

inclusive das matérias em tramitação no Congresso Nacional, com as diretrizes 

governamentais; 
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d) na avaliação e monitoramento da ação governamental e da gestão dos órgãos e 

entidades da administração pública federal; 

II - promover a publicação e a preservação dos atos oficiais.  

Parágrafo único. A Casa Civil tem como estrutura básica:  

I - o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da Amazônia;  

II - a Imprensa Nacional;  

III - o Gabinete;  

IV - a Secretaria-Executiva; e  

V - até 3 (três) Subchefias. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.462, de 

4/8/2011) 

.......................................................................................................................................................
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